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DECRETO 4.963-A/2020, DE 02 DE SETEMBRO. 

 

 

Suprime o § 4º do artigo 2º, e altera o artigo 11º, do 

Decreto 4.954/2020 de 22 de agosto.  

 

 

  O Prefeito de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da 

Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA 

 

CAPITULO I 

Art. 1º Fica suprimido o § 4º do artigo 2º e alterado o artigo 11º do Decreto 4.954 de 22 de 

agosto de 2020, que fica com a seguinte redação: 

 

Art. 11 Todos os empreendimentos, comércio, indústrias, e prestadores de serviços, 

deverão exigir o cumprimento do disposto no §1º e §3º do artigo 2º. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e mantem em vigência as 

demais disposições do Decreto nº 4.954/2020 de 22 de agosto. 

 

   

 

Santa Bárbara do Sul, RS, 02 de setembro de 2020. 

 

 

 

Mário Roberto Utzig Filho 

Prefeito 

 

 

 

 

 


